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ezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, na 

Sala as Sessões "Nick Carter Moris", realizou-se SESSÃO ORDINÁRIA, 

O Pr sidente Jose Rodolpho Moris, após analisados os documentos 

necessários, conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Oriente, convidou o vereador suplente Luiz Henrique Tarley dos Santos 
eleito de pé com o braço estendido a ouvir e proceder ao seguinte 
juramento; "PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, E A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, OBSERVADAS AS LEIS, DESEMPENHAR COM 
LEALDADE, O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E 
TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO DE 
ORIENTE E DO SEU POVO". E respondeu o vereador suplente: 
"ASSIM PROMETO". No uso das atribuições como Presidente dessa 
Sessão o declaro vereador da Câmara Municipal de Oriente empossado 
para exercer o mandato de 19/05/2.025 à 31/12/2.028. Com a presença 
dos senhores vereadores; Cristhian Cesar Batista Claro, Diego Rodrigues 
Correa, Jaime Pessoa da Silva, Jair Teixeira Alves, José Rodolpho Moris, 
Luiz Henrique Tarley dos Santos, Mônica Soares de Oliveira Raymundi e 
Osvaldo Alonge. Verificando que o vereador Flavio Amorosine não 
compareceu na Sessão e havendo o número legal a Presidência em nome de 
Deus deu por aberta a Sessão Ordinária. Em seguida o vereador Osvaldo 
Alonge fez a leitura de um texto Bíblico. Dando sequência o 2° Secretario 
Diego Rodrigues Correa fez a leitura da Ata da Sessão Ordinária do dia 
12/05/2025, colocada em discussão e votação foi aprovada por todos os 
vereadores presentes. EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO Consta 
Requerimento n° 24/2025 à CPFL, de autoria do vereador Osvaldo Monge, 
em discussão usou da palavra o autor, em votação foi aprovado por todos os 
vereadores presentes. Consta Moções de Pesar n° 51 e 52/2025 pelos 
falecimentos do Sr. José Carlos Costa e Sr. Nelson Aparecido Costa, de 
autoria do vereador Osvaldo Alonge, em votação foi aprovado por todos os 
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vereadores presentes. Consta Moção de Parabenização n° 53/2025 a 
Prefeitura Municipal de Oriente, Fundo Social, CRAS, Secretaria da 
Assistência Social e Secretaria da Mulher, de autoria do vereador Jose 
Rodolpho Moris, em discussão usou da palavra o autor, em votação foi 
aprovado por todos os vereadores presentes. Consta Indicação n° 150/2025 
de autoria do vereador Jair Teixeira Alves. EXPEDIENTE DE 
DIVERSOS Consta resposta de-r uerimento n° 13/2025. TEMA LIVRE 
Usaram a Tribuna--os vereadores Osvaldo Alonge, Diego Rodrigues 
Correa, ui enrique Tarley d s Santos e Jose Rodolpho Moris. 
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